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EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO
“A senhora DANIELA GONÇALVES OLIVEIRA da CTPS 05117302/01841/SP,  tendo 
V. Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 21/02/2024, sem apresentar 
qualquer justi昀椀cativa, vimos pela presente cienti昀椀cá-lo, nos termos do disposto no ar-
tigo 482, letra I, da CLT, que lhe 昀椀ca consignado o prazo de 02 dias, a contar da publi-
cação deste, para que reinicie suas atividades ou justi昀椀que, devidamente, no mesmo 
prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos 
sua atitude como ato de renúncia do cargo, 昀椀cando V.Sª demitido por abandono do 
emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.”

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA 
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto o seguinte certame licita-
tório na Prefeitura do Município de Bragança Paulista: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
110/2023 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARRINHO 
DE BEBÊ, TATAMES, COLCHONETES PARA REPOUSO E PARA TROCADOR DE 
FRALDAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - DATA DE ABERTURA: 24 
de abril de 2024 – 09:30h. (data reagendada) O edital VERSÃO 2 estará disponível 
no portal de licitações, no endereço www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.
novobbmnet.com.br, e também no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almo-
xarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 
às 16h00. Bragança Paulista, 04 de abril de 2024. Marcel Benedito de Godoi - Chefe 
da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado. PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
4519/2024 OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, EM REGIME DE PARCERIA, PARA 
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECU-
ÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS PARA O PRO-
GRAMA DE ESCOLA INTEGRAL. A Comissão Especial de Coordenação do Terceiro 
Setor, através de sua presidente, informa a todos os interessados, que 昀椀ca prorroga-
da sine die a divulgação do resultado preliminar do chamamento público em epígra-
fe. STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA Presidente da Comissão Especial de 
Coordenação do Terceiro Setor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 010/2024; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO; Edital Na Íntegra: 
(www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2024);  www.
novobbmnet.com.br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  
•  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações 
e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/04/2024 – 08:00h ; 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18/04/2024 – 08:00h; ABERTURA 
E ANÁLISE DE PROPOSTA: 18/04/2024 – 08:01h; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 
18/04/2024 – 09.00H REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS 
DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.no-
vobbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes 
para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 04 de abril de 2024
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

TERMO DE CONTRATO 037/2024

Data da assinatura: 20 de março de 2024 – Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DRACENA – Contratada: CRISTIANO MARTINS 
PRIETO - ME. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
a execução da proposta do Contrato de Repasse n° 912742/2021/
MDR/Caixa, 昀椀rmado com a União Federal através do Ministério 
de Desenvolvimento Regional, compreendendo mão de obra com 
fornecimento de materiais e equipamentos para execução de 
Pavimentação Asfáltica tipo CBUQ e obras de drenagem em diversas 
ruas e avenidas do Município de Dracena-SP, conforme Projetos, 
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, 
Cronograma Físico-Financeiro e demais anexos ao edital. Valor: 
R$ 345.990,00. Vigência: 20/03/2024 a 19/09/2024. Concorrência 
Eletrônica n. 001/2024. LUIS ANTÔNIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO 
E ASSUNTOS VIÁRIOS.

COMUNICADO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA n° 002/2024. Processo Administrativo 
nº 3904/2024. A Prefeitura do Município de Francisco Morato, com sede na Praça Liberdade, nº 
10, Jardim Sinobe, torna público que, encontra-se aberta, licitação na modalidade Concorrência 
Pública do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto contratação de empresa para Construção 
de um Centro Especializado em Reabilitação (CER II), para atendimento nas modalidades Físico 
e Intelectual, na Rua Tabatinguera / Rua Progresso, Centro, Francisco Morato – SP. Sessão de 
Abertura dia 19 de abril de 2024 às 10:00 horas. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no Departamento de Licitações bastando trazer mídia “CD” gravável, por solicitação 
no e-mail: licitacao@franciscomorato.sp.gov.br e no site www.franciscomorato.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO

MUNICÍPIO IRAPUÃ/SP
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
(Processo Administrativo n°031/2024)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://170.0.49.246:5656/comprasedital/
Modo de Disputa: Aberto
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/04/2024 (dezessete de abril de 
dois mil e vinte e quatro) 13h30min (horário de Brasília/DF).

Aonde - se Le
7.2.4 Habilitação técnico-pro昀椀ssional / operacional:
a) Quali昀椀cação Técnica: Fornecimento RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
b) Quali昀椀cação Operacional: Fornecimento RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
b.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante ou do(s) 
responsável(is) técnico(s), no qual se indique obrigatoriamente e cumulativamente a:
b.1.1) Prestação de serviço de Fornecimento RECAUCHUTAGEM DE PNEUS no mínimo de 
50% da quantidade licitada;
b.2) A comprovação a que se refere a alínea “b.1” poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto dispuser o licitante.

Leia -se
7.2.4 Habilitação técnico-pro昀椀ssional / operacional:
a) Quali昀椀cação Técnica: Fornecimento RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
b) Quali昀椀cação Operacional: Fornecimento RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
b.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante ou do(s) 
responsável(is) técnico(s), no qual se indique obrigatoriamente e cumulativamente a:
b.1.1) Prestação de serviço de Fornecimento RECAUCHUTAGEM DE PNEUS no mínimo de 
50% da quantidade licitada;
b.2) A comprovação a que se refere a alínea “b.1” poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto dispuser o licitante.
a) Apresentação de Certi昀椀cado ou outro documento expedido pelo INMETRO que 
comprove o registro de conformidade do fornecedor; 
b) Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental a que está vinculada a empresa 
e do Certi昀椀cado ou outro documento que comprove o Cadastro Técnico Federal junto ao 
IBAMA (CTF/AIDA).

MUNICÍPIO IRAPUÃ/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 012/2024 - Processo nº 038/2024  Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, 
SENDO APARELHOS DO TIO JANELA (ACJ), APLIT E CLIMATIZADORES, INSTALADOS NOS 
DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUÃ/SP. A realização da sessão 
pública ocorrerá em 18/04/2024, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/comprasedital/ 
(Fiorilli), podendo ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 013/2024 - Processo nº 040/2024  Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS, C MARA E PROTETORES 
DE RODAS, INSTALADOS, SERVIÇOS DE ALINHAMENTOS, BALANCEAMENTO, CONSERTO 
DE PNEUS E SOCORRO PARA O SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. A realização da sessão 
pública ocorrerá em 22/04/2024, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/comprasedital/ 
(Fiorilli), podendo ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 014/2024 - Processo nº 041/2024  Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE FILTRO E REFIL, PARA UTILIZAÇÃO EM 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUÃ. 
A realização da sessão pública ocorrerá em 23/04/2024, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/
comprasedital/ (Fiorilli), podendo ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 015/2024 - Processo nº 041/2024  Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO PROJETO ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL DO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DE IRAPUÃ/SP NO CRAS. A realização da sessão pública ocorrerá 
em 24/04/2024, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/comprasedital/ (Fiorilli), podendo 
ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 26/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE BOBINA PLÁSTICA. Data e hora limite para credenciamento 
no sitio da BNC até: 18/04/2024 às 08h30. Data e hora limite para recebimento 
das propostas até: 18/04/2024 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 
18/04/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 04 de abril de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 27/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS. Data e hora limite para credenciamento no sitio da BNC até: 
18/04/2024 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas até: 
18/04/2024 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 18/04/2024 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 04 de abril de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 28/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS. Data e hora limite para 
credenciamento no sitio da BNC até: 19/04/2024 às 08h30. Data e hora limite 
para recebimento das propostas até: 19/04/2024 às 08h30. Início da disputa da 
etapa de lances: 19/04/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 04 de abril de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, 
nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 a licitação a seguir: 
1) Pregão Eletrônico nº 90033/2024 - Prot. nº HMMG.2023.00003269-61: RP de placas, haste 
e parafuso p/ realização de procedimentos cirúrgicos, p/ estabilizar e corrigir fraturas ósseas; o 
acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 05/04/2024 e o início da sessão dar-se-á às 
09h00 do dia 18/04/2024.  Os interessados poderão retirar o Edital a partir do dia 05/04/2024 no 
site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI - Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

TOMADA DE PREÇOS N. 013/2023 – 3ª Versão – PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 8.939/2023
COMUNICADO - ESCLARECIMENTOS

A Comissão Municipal de Licitações comunica as respostas às seguintes solicitações de 
esclarecimentos:-
01- Ao que se refere o item 1.1 do ANEXO I.B, pagina 137 do edital supracitado, no item 2 (dois) 
do quadro apresentado acima, entendemos que a experiencia da EMPRESA pode ser comprovada 
através de uma Acervo Técnico de realização de um PMSB cujo objeto tenha incluso as 4 vertentes 
do saneamento Básico, nosso entendimento está correto?
Resposta: Sim
02- Para o item 1.2.1 do ANEXO I.B, pagina 138 do edital supracitado, no item 2 (dois) do quadro 
apresentado acima, entendemos que a experiencia do COORDENADOR pode ser comprovada 
através de uma Acervo Técnico de realização de um PMSB cujo objeto tenha incluso as 4 vertentes 
do saneamento Básico, nosso entendimento está correto?
Resposta: Sim, ressaltando que na prestação de serviços de engenharia de planos, projetos e 
estudos na área de saneamento básico (Água, Esgoto, Resíduos Sólidos e Drenagem Urbana) 
conforme quadro 1.2.1 acima, serão 2.
03- Solicitamos saber se as empresas licitantes registradas em Conselhos Regionais de Biologia, 
com Responsável Técnico Biólogo, que apresentem equipe multidisciplinar, atendendo aos itens 
15.2.2 e 15.3.3, poderão participar do referido processo de licitação.
Resposta: Sim, as empresas registradas em outros conselhos de classe, conforme previsto no item 
12.4.1 poderão participar do certame. Todos os documentos apresentados referentes à empresa e 
aos pro昀椀ssionais serão analisados pela equipe técnica à luz do Edital, do Termo de Referência e 
seus anexos e demais legislações pertinentes para comprovar a devida atribuição do pro昀椀ssional 
indicado para cada atividade.
04- Podemos considerar o pro昀椀ssional formado em biologia, com registro no CRBio, com atestado 
técnico e acervo técnico pode ser considerado para o presente certame para o pro昀椀ssional descrito 
no item 15.3.3.4.?
Resposta: Para elaboração do Plano Municipal de Resíduos Sólidos há necessidade de realizar 
o diagnóstico e prognósticos das infraestruturas existentes no município, sendo necessário propor 
soluções que envolvem dimensionamentos baseado em cálculos de processos operacionais. Desta 
forma, a atribuição do pro昀椀ssional deve também conter formação para cálculo e dimensionamento 
de estruturas. Como exemplo, cita-se o dimensionamento e avaliação de aterros sanitários como 
um processo de disposição 昀椀nal de resíduos sólidos, ou dimensionamento de usinas de triagem 
e trituração de resíduos que envolvam conhecimento de operação unitária. Logo, o biólogo possui 
atribuição para trabalhar com gestão de resíduos no aspecto microbiológico, não tendo conhecimento 
amplo na área de dimensionamento pois na sua respectiva formação não existem disciplinas que 
envolvam dimensionamento de infraestruturas que são essenciais para o fechamento do ciclo dos 
resíduos sólidos.
Vinhedo, 04 de Abril de 2024. Edison Luis Alves - Presidente da Comissão Municipal de Licitações

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260 - Código CVM nº 02519-4
Edital de Convocação

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 30 de abril de 2024
Triple Play Brasil Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, convocar a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 
de abril de 2024, às 8h, de forma exclusivamente digital (não havendo possibilidade de comparecer 
fisicamente à Assembleia), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Em 
Assembleia Geral Ordinária: a. as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b. as contas dos administradores e o relatório de 
administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; c. a proposta 
da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; e d. fixar a remuneração global anual dos administradores para o exercício de 
2024. (ii) Em Assembleia Geral Extraordinária: a. eleger membro do Conselho de Administração 
da Companhia. Para participação na Assembleia, o acionista deverá enviar solicitação de cadastro 
para o Departamento de Relações com Investidores, para o e-mail ri@alaresinternet.com.br, que 
deverá ser recebida pela Companhia devidamente acompanhada das informações e documentos 
descritos a seguir, impreterivelmente, até 28 de abril de 2024 (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio das informações para participação, e (ii) 
ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia, conforme descritos 
na versão da íntegra deste Edital de Convocação e na Proposta da Administração da Companhia para 
esta Assembleia. Validada a condição de acionista e a regularidade dos documentos pela Companhia, 
a Companhia enviará, até 24 horas antes da Assembleia, as informações para acesso ao sistema 
eletrônico para participação na Assembleia. Caso o acionista não receba as instruções de acesso 
com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores da Companhia, por meio do e-mail ri@alaresinternet.
com.br, com até, no máximo, 12 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que 
seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não 
efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso 
na forma e prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o registro da presença do acionista 
somente se dará mediante o acesso do sistema eletrônico, conforme instruções e nos horários e 
prazos divulgadas pela Companhia. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do 
acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para 
participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma 
digital que não estejam sob controle da Companhia. Todos os documentos necessários à deliberação 
dos acionistas para a ordem do dia da Assembleia, conforme requeridos pelas normas aplicáveis, 
serão: (i) enviados por meio de sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial 
de computadores; e (ii) disponibilizados no site endereço eletrônico de relações com investidores 
da Companhia (https://ri.alaresinternet.com.br/). Ressalta-se que a presente publicação se trata 
de informação resumida que não deve ser considerada isoladamente para a tomada de decisão. 
A versão integral desde Edital que está disponível nas páginas eletrônicas do jornal Diário de Notícias 
(http://www.diariodenoticias.com.br/), da Companhia e da CVM.

São Paulo, 3º de abril de 2024.
Denis Marcel Ferreira

Membro do Conselho de Administração (04, 05 e 06/04/2024)

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Processo de Compra Digital n° 30/2024. Contratada: Lavjet Lavanderia Ltda. Valor: 

R$ 44.382,75. Objeto: Prestação de serviços de lavanderia e passadoria, incluso 

serviço de coleta e entrega. Fundamento legal: Dispensa de Licitação, art. 75, III, Lei 

Federal nº 14.133/2021. SJCampos, 03 de abril de 2024.George Lucas Zenha de 

Toledo – Diretor Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.255/2023
REVOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
por determinação do Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA 
PÚBLICO a todos interessados a REVOGAÇÃO da licitação supra, destinada a 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR”, com base no art. 49 da 
Lei 8.666/93 e justificativa fundamentada no processo que se encontra a disposição 
na Divisão de Licitação, Rua Coelho Neto, nº 73, Vila São Paulo.

GABINETE DO PREFEITO, 01 de abril de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

José Gustavo Celestino de Campos - Secretário Municipal de Educação
PREGÃO ELETRÔNICO nº 061/2024 PROCESSO n° 9.690/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 0612024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR CURSOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05 DE ABRIL DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 24 DE ABRIL DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

Botucatu, 04 de Abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
EDITAIS DE CHAMADAS PÚBLICAS ABERTAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA:
Nº: 002/2024/SMC - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DE ARTE AFRODESCENDENTE – INSCRIÇÕES: 
até o dia 07 de maio de 2024, através do link: https://forms.gle/pcZzHkdn9VY6Zca6A.
Nº: 003/2024/SMC - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DE ARTISTAS LGBTQIAPN+ – INSCRIÇÕES: até 
o dia 07 de maio de 2024, através do link: https://forms.gle/rpYGXgiLDSvNXx1K7.
Nº: 004/2024/SMC - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROJETOS PARA 
APRESENTAÇÕES CULTURAIS DE ARTISTAS PERIFÉRICOS – INSCRIÇÕES: até 
o dia 07 de maio de 2024, através do link: https://forms.gle/UNEfB6igHM9GemNj8.

MÁRCIA BELARMINO RODRIGUES - Secretária Municipal de Cultura.

IZP Cônego Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ n° 36.740.885/0001-02 - NIRE 35.235.969.060

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Local e Horário: 14 (quatorze) de março de 2024, às 10 horas, na sede social da Companhia na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 11º andar, cjto 
112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia 
pela imprensa, de acordo com o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 
Mesa: Presidente: João Phelipe Toazza de Oliveira; e Secretário: Ricardo de Santos Freitas. Ordem 
do Dia: a) Autorizar a lavratura da Ata na forma de Sumário; b) Aprovar a redução do capital social 
da Companhia; c) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e d) Autorizações à 
Diretoria. Deliberações: As acionistas deliberaram pela: a) Autorização da lavratura desta ata de forma 
sumária, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. b) Nos termos dos Artigos 173 e 174 da 
Lei das S.A., aprovar a redução do capital social da Companhia em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), com o cancelamento de 3.000.000.000,00 (três bilhões) de ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, de titularidade da acionista 
HP DESIGN OFFICES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 42.063.603/0001-82, à qual será devido, a título de restituição, o pagamento em dinheiro do referido 
valor. Assim, o capital social da Companhia é alterado de R$ 73.000.000,00 (setenta e três milhões 
de reais), dividido em dividido 7.300.000.000 (sete bilhões e trezentos milhões) de ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal e com direito a voto para R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões 
de reais), dividido em 4.300.000.000 (quatro bilhões e trezentos milhões) de ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominais distribuídas entre as acionistas da seguinte forma:

Acionistas Valor Subscrito Ações %
HP Design Offices Empreendimentos 
e Participações S.A.

R$ 43.000.000,00 4.300.000.000 100%

Em decorrência da redução do capital social da Companhia, ora deliberada, o Artigo 5º de seu Estatuto 
Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito, 
em moeda corrente nacional é de R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais), dividido em 
4.300.000.000,00 (quatro bilhões e trezentos milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” c) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme “Anexo 
I”; e d) Autorizar à Diretoria da Companhia para realizar todos os atos complementares necessários 
ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do que mais seja determinado pelas leis que regem a 
matéria, incluindo, mas não se limitando, a publicação da presente Ata, para que após decorrido o 
prazo legal, seja arquivada na JUCESP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. A presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de março de 
2024. Mesa: João Phelipe Toazza de Oliveira - Presidente, Ricardo de Santos Freitas - Secretário.
Anexo I: Estatuto Social: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia: 
Artigo 1º - A companhia girará sob a denominação IZP Cônego Empreendimentos Imobiliários S.A., 
estruturada sob a forma de sociedade por ações (“Companhia”), regendo-se pelas disposições 
contidas nesse Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia 
tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 
11º andar, conjunto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, podendo abrir manter filiais e escritórios em 
qualquer ponto do território nacional, ou no exterior, observados as prescrições legais e pertinentes, 
mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a aquisição 
e o desenvolvimento de uma incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, além de gestão, locação e exploração de imóveis residenciais e comerciais, situados nessa 
Capital do Estado de São Paulo, a ser desenvolvida nos imóveis residenciais, situados nessa Capital do 
Estado de São Paulo, decorrente da unificação das matrículas nº 76.215, 72.423, 62.387 e 20.191 
todas do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP.(“Empreendimento”). Artigo 4º - A 
Companhia durará pelo tempo necessário à consecução de seu objeto social e liquidação dos direitos 
e obrigações dele decorrentes. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Artigo 5º - O capital social 
totalmente subscrito, em moeda corrente nacional é de R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de 
reais) dividido em 4.300.000.000,00 (quatro bilhões e trezentos milhões) de ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária concederá ao seu titular direito a 1 
(um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º - A 
Assembleia Geral é o órgão soberano da Companhia, tendo todos os poderes para decidir sobre os 
negócios relativos ao objeto social e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e 
desenvolvimento, e deverá se reunir na sede social ou, excepcionalmente, em outro local, onde todos 
os acionistas acordarem: (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado, relatório dos administradores e parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em 
funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos; e (c) eleger os administradores e fixar a sua remuneração global, se aplicável, e; (ii) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada com observância dos 
preceitos legais e deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais serão convocadas 
por qualquer membro da Diretoria ou por qualquer dos acionistas, por carta registrada ou e-mail, ambos 
com aviso de recebimento, endereçado aos acionistas, com 8 (oito) dias de antecedência para a 
primeira convocação e com 5 (cinco) dias para a segunda convocação. O aviso de convocação incluirá 
(i) data, horário e local da Assembleia Geral; (ii) ordem do dia (que não poderá incluir itens genéricos 
como “questões de interesse geral da Companhia” ou “outros”); e (iii) cópias de todos os documentos e 
propostas relacionados às matérias da ordem do dia. Independentemente das formalidades referentes 
à convocação de Assembleias Gerais, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas, inclusive por meio de conferência telefônica, desde que uma confirmação por escrito do voto 
seja enviada à sede da Companhia, na mesma data da realização da Assembleia, por meio de 
correspondência com aviso de recebimento ou correio eletrônico. Parágrafo Segundo - A Assembleia 
Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 90% (noventa por cento) do capital social votante da Companhia e, em segunda convocação, 
com qualquer número. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral será presidida por qualquer membro 
da Diretoria ou por acionista presente, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da 
Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Qualquer acionista poderá ser representado por procurador nas 
Assembleia Gerais, desde que (i) o procurador tenha sido constituído há menos de 12 (doze) meses da 
realização da Assembleia Geral; (ii) o procurador seja acionista, advogado ou administrador da 
Companhia; e (iii) no respectivo instrumento de mandato conste os poderes específicos para tal ato, 
sendo depositado na sede da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização da 
Assembleia Geral. Artigo 8º - As deliberações sociais serão tomadas por votos de acionistas que 
representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) do capital social da Companhia, ressalvadas as 
hipóteses em que (a) a lei vigente prever quórum superior obrigatório ou (b) o presente Contrato Social 
dispor de forma diversa. Parágrafo Primeiro - As matérias mencionadas, abaixo, deverão ser aprovadas 
em Assembleia Geral observado o quórum previsto no caput acima e a finalidade de desenvolvimento 
e implementação do Empreendimento pela Companhia: (i) alteração do objeto social da Companhia; (ii) 
aumento (em consonância com o Estudo de Viabilidade vigente do Empreendimento) ou redução do 
capital social da Companhia; (iii) eleição e destituição de diretores da Companhia; (iv) qualquer 
reestruturação societária que envolver a Companhia, incluindo sua transformação, fusão, cisão e 
incorporação; (v) liquidação e dissolução da Companhia; (vi) aquisição, alienação ou oneração de 
ativos da Companhia, independentemente do valor envolvido; (vii) concessão, em favor de terceiros, de 
qualquer garantia pela Companhia, independentemente do valor envolvido; (viii) contratação de 
empréstimos ou financiamentos pela Companhia (exceto se para o financiamento do Empreendimento), 

independentemente do valor envolvido; (ix) repactuação de dívidas contraídas pela Companhia; (x) 
adesão a programas de parcelamento de tributos em atraso devidos pela Companhia; (xi) contratação, 
de qualquer espécie ou natureza, entre (a) a Companhia e Partes Relacionadas da Companhia; ou (b) 
a Companhia e Partes Relacionadas dos acionistas e/ou dos administradores da Companhia; (xii) 
definição e contratação da construtora do Empreendimento; (xiii) aprovação do memorial descritivo 
definitivo das obras do Empreendimento; (xiv) aprovação de alteração do projeto do Empreendimento 
que modifique ou possa modificar suas características essenciais; (xv) aprovação de atualização/
alteração do Estudo de Viabilidade do Empreendimento; e (xvi) utilização de recursos da Companhia 
para outra finalidade que não o desenvolvimento e a implementação do Empreendimento. Parágrafo 
Segundo - Para efeitos do presente Estatuto Social, (a) “Parte Relacionada” significa, com relação a 
uma Pessoa, qualquer uma de suas Afiliadas, bem como (i) em caso de pessoa física, o cônjuge e/ou 
parente até 3º grau (e respectivos cônjuges) de tal Pessoa; e/ou (ii) em caso de pessoa jurídica, ou outra 
organização, com ou sem personalidade jurídica, (ii.a) seus quotistas, administradores, representantes 
autorizados, inclusive os diretores não estatutários, e seus respectivos cônjuges e/ou parentes até 3º 
grau (e respectivos cônjuges); (ii.b) os quotistas, administradores, representantes autorizados, inclusive 
os diretores não estatutários, e seus respectivos cônjuges e/ou parentes até 3º grau (e respectivos 
cônjuges) de qualquer Afiliada da Pessoa em questão, e/ou (ii.c) qualquer pessoa jurídica em que 
qualquer das Pessoas acima mencionadas detenha, seja individual ou conjuntamente, direta ou 
indiretamente, o controle ou dela participe, incluindo qualquer controlada e/ou Afiliada; (b) “Pessoa” 
significa qualquer pessoa física, pessoa jurídica, empresário, sociedade simples ou empresária 
(incluindo qualquer sociedade por ações, sociedade limitada ou outras sociedades), empresa individual 
de responsabilidade limitada, grupo de sociedades, sociedade unipessoal, associação, fundação, trust, 
fundo de investimento, partnership, joint venture, consórcio, entidade fiduciária, condomínio, sociedade 
em conta de participação, bem como qualquer outra entidade ou organização, com ou sem 
personalidade jurídica, ou, ainda, qualquer Autoridade Governamental; e (c) “Afiliada” significa, em 
relação a uma Pessoa, qualquer pessoa, jurídica ou natural, que seja sua controladora, controlada, 
fundos ou entidades constituídas e administradas por uma Pessoa ou por sociedade sob controle 
comum com uma Pessoa. Artigo 9º - Antes da abertura da assembleia, os acionistas deverão assinar 
o Livro de Presença, indicando nome, nacionalidade, residência e a quantidade, espécie e classe das 
ações de que são titulares. Artigo 10º - Encerrados os trabalhos, será lavrada, em livro próprio, a devida 
ata, assinada pelos membros da mesa e acionistas presentes. Capítulo IV - Da Administração da 
Companhia e da Diretoria: Artigo 11º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) membros, designados apenas Diretores, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo Primeiro - A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo de 
Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da eleição, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo 
Segundo - Em caso de destituição, renúncia ou qualquer outro evento que resulte na vacância de cargo 
de diretores, deverá ser convocada Assembleia Geral da Companhia para indicação do respectivo 
substituto, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo Terceiro - Mesmo após o 
término do prazo do mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a eleição e 
posse dos novos membros. Parágrafo Quarto - Os membros da Diretoria poderão ter direito a 
remuneração, a qual será aprovada e fixada em Assembleia Geral. Artigo 12º - Observados os limites 
previstos neste Estatuto Social, a Diretoria terá os mais amplos poderes para coordenar as atividades 
da Companhia, estabelecendo as linhas de atuação, as metas a serem atingidas, podendo deliberar 
sobre todo e qualquer assunto relativo aos negócios da Companhia que não seja da competência 
exclusiva da Assembleia Geral. Artigo 13º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele será 
realizada mediante: (i) a assinatura de 01 (um) Diretor, isoladamente; ou (iii) a assinatura de 01 (um) 
procurador devidamente constituído e com poderes específicos, nomeados nos termos do Parágrafo 
Único abaixo. Parágrafo Único - As procurações serão outorgadas pela Companhia mediante 
assinatura de 02 (dois) Diretores em conjunto e deverão mencionar expressamente os poderes 
conferidos, sendo que, com exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo de validade determinado 
de, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo Segundo - Os atos elencados no Parágrafo Primeiro do Artigo 
8º deste Estatuto Social somente serão praticados, pelos diretores ou procurador, mediante a aprovação 
prévia das acionistas (observado o quórum previsto no referido Artigo) em Assembleia Geral. Capítulo 
V - Do Conselho Fiscal: Artigo 14º - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de caráter não 
permanente, que será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, cada qual 
vinculado a um Conselheiro efetivo específico, eleitos em Assembleia Geral, nos termos da lei e que 
somente será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. Parágrafo 
Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal terão a qualificação, atribuições e prazo de mandato 
previstos em lei, devendo a Assembleia Geral que os eleger fixar-lhes a respectiva remuneração, 
observado o mínimo legal. Parágrafo Segundo - O prazo de mandato dos membros do Conselho Fiscal 
será de 1 (um) ano, podendo haver reeleição, encerrando-se na Assembleia Geral Ordinária 
subsequente à qual tiver havido a respectiva eleição. Parágrafo Terceiro - Quando instalado, o 
Conselho Fiscal deverá se reunir ordinariamente, 4 (quatro) vezes ao ano, trimestralmente, e, 
extraordinariamente, sempre que o interesse social assim exigir, mediante convocação por escrito de 
quaisquer de seus membros, por carta ou e-mail, ambos com comprovação de recebimento, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. 
Parágrafo Quarto - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada 
regular a reunião em que comparecerem todos os Conselheiros Fiscais. As deliberações serão tomadas 
pela maioria de votos dos membros eleitos. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 15º - O exercício social da Companhia terá duração de 01 
(um) ano, com início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o 
balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser elaboradas, observado o padrão contábil 
brasileiro. Artigo 16º - Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados 
e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro, sendo que o lucro 
remanescente terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva 
Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social, conforme previsto no Artigo 193 da 
Lei 6.404/76; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado será destinado ao 
pagamento de um dividendo obrigatório, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações; e (iii) o saldo que se verificar, depois das deduções acima, será distribuído aos acionistas na 
forma de dividendos, conforme deliberação em Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a 
interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, 
caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo 
Segundo - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus 
acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser 
imputados a título de dividendo obrigatório. Capítulo VII - Da Liquidação da Companhia: Artigo 17º 
- A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou por deliberação da Assembleia 
Geral. Parágrafo Primeiro - Cabe à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o 
liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação. Parágrafo Segundo - 
Liquidado o passivo, na forma determinada em lei, o ativo remanescente poderá ser rateado entre os 
acionistas, mediante deliberação em Assembleia Geral. Capítulo VIII - Foro: Artigo 18º - Fica eleito o 
Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou 
causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de 
seus preceitos. HP Design Offices Empreendimentos e Participações S.A. (por seus diretores 
Ricardo de Santos Freitas e João Phelipe Toazza de Oliveira) (Sócia/Acionista).


		2024-04-04T18:23:32-0700


	EnvelopeID_c2e6ed6b-a766-498e-9a98-ff1bc2622671: DocuSign Envelope ID: 940870C6-3BC7-464F-8BAD-88C4D85685D5


